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AUTOR: VEREADOR MARCELO DE PAULA AZEVEDO DANTAS. 

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas 

regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que 

encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, 

Prefeito Municipal, com cópia a senhora Anamélia Souza Pereira Rosa, 

Secretária Municipal de Governo, solicitando gestões no sentido de viabilizar 

a instalação de academia da saúde no bairro Jardim Primavera, nesta cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A população do bairro Jardim Primavera dispõe de poucos locais 

adequados para a prática de atividades físicas e convivência social, o que limita o 

incentivo a hábitos saudáveis e ao lazer seguro. 

A instalação de uma Academia da Saúde nesse bairro representa 

uma solução eficiente para suprir essa necessidade, oferecendo equipamentos e 

estrutura planejada para exercícios físicos e atividades de promoção à saúde. Essa 

ação contribuirá para melhorar a qualidade de vida dos moradores, incentivar a 

prática regular de atividades físicas e proporcionar um espaço seguro e acessível 

para toda a comunidade. 

Com a criação da Academia da Saúde, os moradores terão acesso 

a um ambiente estruturado para cuidar da saúde, fortalecer os vínculos 

comunitários e adotar hábitos mais saudáveis. Além disso, a iniciativa valoriza o 

espaço urbano e demonstra atenção do poder público às necessidades da 

população, tornando o bairro mais atrativo e funcional para todos. 

Diante disto, estou encaminhando esta indicação para que Vossa 

Excelência viabilize a instalação de academia da Saúde, no bairro Jardim 

Primavera, a fim de atender às necessidades da população local. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado 

- MS, 13 de fevereiro de 2026.  

 

 

MARCELO DE PAULA AZEVEDO DANTAS 

VEREADOR 
 


